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G O I Â N I A  — G O I Á S

W L O ,  SR. DR. JUÍZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIARÃO E JULGAMENTO 
PRAÇA CÍVICA, 226 P. J. - J t J n£ (íOIÂNIA
N E S T A  OLO

Entrada .o2&J H_ /\H.
Folha 'jé/ N° / / / / f̂
JUSTIÇA Í"L> T

Diz, VALDIVINO a LVBS DOS REf e T T O m t ? m - r ^ ^ r l ô . mo­
torista, residente e domiciliado à Av. Perimetral, n 2 3.096, Vila Co 
imbra, nesta Capital, via de seu bastante procurad.or, infra-assinado, 
(m.j.), advogado inscrito na 0.A.3.-Seção de Goiás sob o ns 1312, - 
CPP-004514101, com escritório à Av. Goiás, nS 285 - Ed. "Carlos Cha­
gas" - 62 andar, sala 603, telefonei 2-43-03, onde receberá as inti­
mações de estilo, vem, mui respeitosamente, à digna presença de V. - 
Exa., oferecer ação reclamatória-trabalhista contra TRANSBSL-TRANS- 
"(~'3TE DE 3EBIDA3 ITDA., sita a Av. Perimetral, nS 68, bairro de Caia 
jòinas, nesta Capital e, assim 0 faz pelos fatos e fundamentos jurí­
dicos seguintes:

1 - 0  reclamante foi admitido na reclamada a 26/1/74,- 
na função de motorista, com 0 salário fixo de C.4 300,00 p/mes e comis 
soes de conformidade com uma tabela existente na reclamada, atingin­
do o total das mesmas somadas ao salário fixo, a media mensal de Cr$ 
555,20 p/mes, sendo injustamente dispensado a 9/ 4/ 74, sem  o devido 
pagamento quanto às parcelas do aviso-próvio, férias e 132 salário, 
proporcionais, sendo-lhe entretanto, entregue no ato da dispensa a - 
respectiva Am, para movimentação do F.G.T.S., no código 01. Sua dis­
pensa deu-se sem haver a figura da justa causa*

ISTO POSTO, o reclamante, via de seu advogado, requer, 
mui respeitosamente a notificação da reclamada para comparecer em au 
diência a ser prèviamente designada,•conteste a obrigação, se quizer, 
sob pena de revelia e, finalmente seja condenada no pagamento das se­
guintes parcelas:

1 - Aviso-próvio: }0 dias, ................... .Cr® 555,20
2 - Ferias proporcionais: 4/12 .............. .Cr$ 122,16
3 - 132 salário de 1.974, proporcional:4/12.*Cr$ 185,10
4 - Depósito de 10$, referente ao art. 22 do - 

regulamento do F.G.T.S., eis q.ue AM, no código 01, ja se acha
862,46



em seu_ poder.
.Soma das parcelas reclamadas Crí? 862,46

(oitocentos e sessenta e dois cruzeiros e quarenta e seis centa­
vos) . ■. f

Protesta provar o alegado por todos os meios de^' 
provas permitidas em direito, depoimento de testemunhas, etc.

Pede deferimento.
G-oiânía, 26 de/abril de p/974#

----------------------

P.P\A íanoel Antunes de Menezes "Sõüzã
\  -  ADVOG ADO  ~

ln$c. O A 8 - G*. 1312 -  CPF 004514101

fcealissção da ttcídíd&ciàt 
ffecíatttar !

T~Y .*{kà-Aíio éiSntd **

feôiôni ú,



PROCURAÇÃO PARTICULAR

JU5TI?A DO THA.BALFIO

Pelo presente instrumento particular de procuração datilografado e 
pc^ mim assinado, Eu ....VA j^IHO A XjVT^S DOS REIS, brasileiro, casado, moto—
riata>...residente...à..Ay.*... Perimetral.,....n?...3,OM,...Jila...QQimbxa.,....n.e.s.ta....Ga.p.it.al*
Carteira Profissional N.°.........................Série 227i,
nomeio e constituo meu bastante procurador o D r . Manoel Antunes de Menezes 
Souza, brasileiro, casado, advogado domiciliado e residente nesta capital, 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, - Seção de Goiás, sob o n.° 1312, 
com escritório profissional à Rua 6 n ,° 310 - Edifício “DROGASIL11 - 1 ° andar
sala 110, Telefone : .2-A6-19.... - Centro, nesta Capital, na forma do artigo 107
e com os poderes da cláusula "ad-juditia", inclusive os ressalvados pelo Art.
108 tudo do Código do Processo Civil e do fôro em geral para defender os di­
reitos e interêsse do(s) outorgante(s ), em qualquer juízo, fôro ou instância, 
especialmente na Justiça do Trabalho e Departamento Estadual de Trânsito. 
Desistir, acordar, discordar, passar recibos, dar quitação, levantar sus- 
peição e substabelecer , o que tudo será conservado como firme e valioso, es­
pecialmente para promover ação reclamatória-trabalhista contra TRANSBBI - 
TRANSPORTE DE BEBIDAS LTDA,, estabelecida à Av. Perimetral, 68, bairro de 
Campinas, nesta Capital.

G o i â n i a, 2 3 d e âbr il...... de 19 7 4 •

Yaldivino Alves dos Reiâ»

J jl "  A T Í í t i - ú íA "
J 4*. O"* o
*  ROA 7, N*. «I .  T . ,  ON'.S 7- 1*73 

■8 Reot Meço a firma



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

n o T i F i c n c n o  n.«m

Traasbel-Transporte de Bebidas Ltda. 
Àv. Periinetrai, ó3~Campinas 
Nesta

ASSU N TO : Reclamação apresentada por

Vaidivino Alves dos Heis

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, à P ra g a  C ív ic a ?

, às 13 j 15 ( tre j5e  e q u in ze  )

horas do dia 0 ̂  ) 3o mês de jtm ho- f t f r ,

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa.

Nesta audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar ne­

cessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 ( t r ê s ) .

0  não comparecimento de V. S.a â referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato.

Nesta audiência deverá V. S." estar presente independentemente do 

comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo 

gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas decla­

rações obrigarão o preponente.

Goiânia. - 2?- de.. ........... de 19.■.

CERTIDÃO
Çertlfleo que nesta data foi expedida 
correspondência supra através do Registio

Postal D.° > °  Ĉ ~'-
Goiânia. tPv— de ^ -------- 197

V c h ^ gSecretaria

fé da Secretaria
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29 abril 7^

Exmo# Sr*

Pelo preseut-v, fica V. j&a* notificado, para os fins 
previstos no § único ao art. 21 da Lei 5*107/66 a 60 do Decreto / 
59*320/66, de que, às 13*1? bs,, do dia 20 de junho de 197^ stra 
realizada a audiência de instrução e jul&aiuento relativa & recla­
mação constante da copia anexa*

h te ic  i  c v emente ,

G

#

Exmo. Br.
Superintendente do INPfí, 
Mesta

Chefe d® Secretaria*
/

em Golas*

Gertlíleo que

C H f f P M L
cesta <Uta <«' esped^ *  *

Postal o
Q$i4nia



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° J C J - Í489 /  7l+

Aos 20 dias do mês de junho do ano de 19 7 ; ; àsl37 '15míi0ras,
_  /s

em sua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania  ,
sob a presidência do Dr. H e r á c i t o  Pera  J u n i o r  ,
M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs. Orlando Eravo da Rocha Torre s  
vogal representante dos empregadores, e S e b a s t i ã o  Gomes de Amorim
vogal representante dos empregados para in s t r u ç ã o  e ju lgamento  da

reclamação ajuizada por Valdivin.0 I v e s  dos p e i s  contra

T ra n sb e l  - T r s n s o o r t e  de Beb ida s  L tda .  , relativa a

av i s o ,  f é r  ‘ a s ,  13- s a l a r i o  e FGTS 
no valor de Cr$ 8 6 2 , !±6

Aberta a audiência, foram de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 
às 13  e 35 horas, compareceu apenas o reclamante, não tendo comparecido o reclamado,
pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato, de acordo com o 
artigo 844 da C. L. T.

Em seguida, com a palavra, o Reclamante pediu a procedência da reclamação.

Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a solução do dissídio e após a votação, 
proferiu a Junta a seguinte

D E C I S Ã O
Vistos os autos,
V a l d i v l n o  A l v e s  d o s  R e i s _______________________________ , qualificado na inicial,

ajuizou a presente reclamatória contra Tr a n  s b e l - ^ r a n  s o o r t e  de ^ e b i d a s  L t d a .  ,

pretedendo receber a importância de CrS 862, Jl6____________ _______________________ , relativa a
a v i s c , f e r i a s ,  13Q s a l a r i o  e FGTS

A reclamada não compareceu à audiência embora devidamente notificada.

Isto pôsto e,
CONSIDERANDO que injustificada ausência da reclamada a audiência importa na aplicação 

da pena de revelia confissão quanto à matéria de fato;

CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na inicial está de acordo com os 
dispositivos consolidados;

CONSIDERANDO que o mais dos autos consta.

RESOLVE a J C J .  de G o ian i a ,  a unanimidade,  
t ç  r ec l amação  pa ra  o f im de condenar  a r e cd a .  
t a n c i a  de c r $8o2,).i_6 a t í t u l o  de a v i s o  p r é v i o  ( 
n a i s  (Il/ 12) e 13B s a l á r i o  de 1972 [ b / 1 2 )  e,  como 
v a l o r  co r r e spondente  a 10% dos  d e n o s i t o s  do FGTS

j u l g a r  proce
o a g a r  ao re 

d i a s ) ,  f é  i 
se apura r  
( a r t .  6e ,
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den 
c t e  
a s 
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or  - 
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P O D E R  J U D I C I Á R I O  
J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O  

3« R I G I A O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

Crü j *  —Cr*' iá fl
Notificação n?

Em 25 de junho de 19 74

»

Iln< br.

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 2 0  de ju n h o  de 19 74

R . contra vós apresentada por
na Keclamaçao V a l d i v in o  A l v e s  d o s  l i e i s

Proc.nC489 '74 . . , . ,e cujo inteiro teor consta de
cópia anexa.

Cordiáis saudações,

I
.k A . u > .,....
C H E P C  D E  SE C R E T A R IA

TTíAft^rL- Transporte de Bebidas Brio 
Ay. Psriinctral, 68 - Bairro de Caçipinas.
$ A fc g a ■ n ,

êrtílko qus•> "e.„a data , .
cOrre3Donf)5n̂ ._ . Veu,ua *<

certidão

sP»»*«ja s.Jpta 
P°stal Ro ^  J p  Registre 
p ...'y,jO J.. Í J r-=p-----

•ífjrd1W
CJhcfí çue oecreíjsrU
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4 « t. JUSTIÇA DO TH ABALHO
mau at ciieiuMi t iimiini

Certidão

m

\
*
**

Certifico que nesta data, decorreu o P 1̂ " 0
8 dies oara a lecda. recorrer da r. decisão de u s .

d  i iA U  de 197!+Goiani

nio Y i d i g w  
Cerfeute PJ-7

I
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GUIA DE RECO' TMENTO (GR)

------------  I -  -

F .G .T .S .
(ANEXO 1) H * B— COMPETÊNCIA''

EMPRESA. -TMNS5EL* ttRANSP. DL B - IDAS LTDA - (010952? B/OOl-J ati^ O S
GOIÂ'IAENDEREÇO. A V .  PERIMETRAL _N9_ CIDADE. LEST. G O .

BANCO DEPOSITÁRIO- BANCO REAL S/A
LagEn c ia . -p/,t â a  O T IT IT f íR O PRAÇA 00IÃ" A

DISCRIMINAÇÃO DOS RECOLHIMENTOS

C0DIG<n u

ART. 99 OUTROS ARTIGOS DEPÕSITO JUDICIAL TOTAL
l ? ,5 0 9 ,65 21 ,95  _____

*
u,t"JU( VINTE F Uíi CRUZEIROS E NOVENTA E TRES CENTAVOS), x -x -x -x -x -x -x -

BOLETIM ESTATÍSTICO

TAXAS
DE

JUROS

O P T A N T E S N Ã O  O P T A N T E S T O T A L

N9 DE EMPREGADOS REMUNERAÇÃO N9 DE EMPREGADOS REMUNERAÇÃO N9 DE EMPREGADOS REMUNERAÇÃO

32 0 1 1 5 5 , 7 5 m 0 1 1 5 5 , 7 5 __________

AZ
5%

6%

TOTAL 0 1 - tm
a r'~K r\ r\n r> a Lî /i p rn  TTÍnT

0 1 1 5 3 , 7 5  Ç  “

ASSI C: 2  1,9 3"*--

D e o to . P e s s o a l
TIR E ED ITORA BAN D E IRAN TE
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0 1 -DATA DO VENCIMENTO

li*'08/7*1
02-PROCESSO Ne

IÚ9/7U

03-CPF OU CGC 0 4 -GUIA N2

r̂ n k------
0 5 -NOME ou RAZAO SOCIAL DO CONTRIBUINTE

-T-';naV?»l«jjJttâaLpQrtflA-da-~<bl«!aa t-tda»
-{06 - ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE

j ”J RUA, AVENIDA, PRAÇA, N?, SAlA, APTO.
Ay» Btriffgtala '-.c 68

«J SIGLA DA 
U. F„

£ i |  BAiRRO, DISTRITO, MUNICÍPIO, CIDADE

*Ãnplnast 3 n ia --------------------------------------------------- ------------ -fc)—
0 7 -RECOLHIMENTO

CÓDIGO VALOR - CR$
01 ( EMOLUMENTOS

l h ¥ > ? .C Ç (
02 | CUSTAS

n  £  í  t% ̂

“ J TO TA L
A-----------------------

>-■ V ̂  UiJ V 

7 2 . . ^ -------------------—+-------------------------=—:—9- rn ■---------------------
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MINISTÉRIO DA FAZENDA -  Secretaria da Receita Federal 
PODER JUDICIÁRIO -  JUSTIÇA DO TRABALHO 

§7 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO -  3a REGIÃO 
"w  GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS £  EMOLUMENTOS 

J  MSI  tatxdt t  h x « ggjfc± l  a ç lo n t  :<0 6 -ÔRGÁO EXPEDIDO,v „ -

.,A • ^ K 4 f , f t 8 e i . l l * S acot , l s
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P O D E R  J U D IC IÁ R IO
JUSTIÇA DO TRABALHO

3.* R E G IÁ O
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

Conta 90.000-1

DEPÓSITO JUDICIAL
Senhor Gerente: 11 ® ^30/7^1
o â n <•  Bebida» Ltda. para cr«d itg  da T—t l  de C o sem /

ia 4a C^Sí^ficONÔMICA FEDERAL DE deposita, a
importância de « e t  S62» W o l  toc«n to. « . . . s a n t a  « do is cruzalros .  quarenta
e  8®ls c «n tav c i) .*x :x  x :x ;x  xx x :x : x : x  x x  x x  x  x x x  x x  x x x  j x

a cujo pagamento foi condenado na reclamação n.° J.C.J U 8 9 /7 k / ____ , postulada

V

por
c o n t

yaldivino ‘lv#s dos i>eis.txsx x :x :x ;x :x :x  x :x :x>x  x:x x x x í x : x : x : x  x : 

Transbd-Tr uns portes de Bebidas Ltda.r a . • xxxf WK Jltxr XXO.XR9GX
da decisão condenatória proferida p e l a J u n t a  de Conciliação e Julgamento
t^olânla. ,. , .ae.................... ........ .................. ..........., ficando o referido
Depósito à disposição do MM. Juiz P/esj. dente desta Junta.

de -SO®tO

Exmo. Snr. r i Awú 14
Gerente da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE *Í<K8&3S^XX*
Em mãos

....dei
/ / /  / - 7  /  Y ;  ' /....U ... M -.....L.I...L..L..U.C........ _____________

CHEFE DE SECRETARIA  ̂ , _

8 6 2 . 4 6 » i?

P O D E R  J U D I C IÁ R I O  

J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O

3-‘ REGIÃO o a  nnn
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

l e v a n t a m e n t o

Senhor Gerente:

o Sr^noe-i.
vai a essa agência da C A I X A  ECONÔMICA FE D E R A L  DE Uvantar *  imPortância de

NCr$... ilSftfclColisMtai.»  iM H i t >  «  ^ *  eT... ..... *
aí em ^ J ^ W ^ d l t d e  o dia.-Zkfâfifa se?und°  °  pr0CeSS°  J C J ...................................

. , . ....  coÁtra.£*&^.toWt-“»
de reclamação postulada por...... r j j l d l T Í J W ' ' ' £ $ 8 ^ ' ' ' 'd ® t .... * • * • # ...............
..w . .t%d* depositante............ -*•.^«1«•■*»**• fali M f  *•

Saud íções,

Ao Ex.m0 Sr.
Gerente da CA IXA  ECONÔM ICA F E D E R A L  D E  

Em  mãos



P O D E R  J U D IC IÁ R IO
J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O  

3.8 R E G IÃ O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO

Aos dias do mês de
setenta e quatro

agosto do ano de mil
G o ia n ia .

,nesta cidade de................ , na

novecentos

Secretaria

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta-
D , . Valdivino Alves dos Reis.ria, compareceram o Reclamante

(R em -^entação quando houver)r, i n Transbel# Transp* de B* Ltaa*e o R e c l a m a d o . * e por este
(Representação quando houver)

na pre-último me foi dito que, em cumprimento a decisão proferida

sente reclamação fazia entrega ao Reclamado da importância de Cr$ 862,14.0*<

(..oitocentos a sessenta e dois cruzeiros e quarenta e seis cen^vos),

relativa ao Proc. k W lh

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação para mais nada exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, seja a que título for.

E, para constar, foi lavrado êste têrmo que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes.

I



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

REGIÃO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

C E E H B l . O
Certifico que, em obediência ao provimento 
n^ 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 
do T.R.T., todos os encargos devidos nes­
tes autos foram regularmente pagos, estan­
do, assim 0 processo em condições de ser 
arquivado. Dou fé.

E m  c ? /  de <=k <=> 5______ de igj?£__

Chefe de Secretaria

C O N C L U S Ã O
Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao MM. Juiz Presidente.
Data Supra.

Chefe de secretaria . 
Conclusos

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-


